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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 315/2021
de 08 de novembro  de 2021

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito em exercício do 
Município de Capela do Alto, no uso de suas atribuições 
legais, e;

Considerando que no período de 08.11.2021 à 
22.11.2021, a servidora Maria Aparecida Martins Brito da 
Silva, RG nº 24.379.211-6, Coordenadora da Divisão de 
Transporte desta Prefeitura Municipal, gozará 15 dias de 
férias referentes ao período aquisitivo de 15.04.2010 à 
14.04.2021;

Considerando tratar-se da Divisão de transporte que 
coordena toda a logística do transporte da Secretária 
Municipal de Saúde;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para responder interinamente pela Coordenação 
do Transporte da Secretária Municipal de Saúde, durante 
o referido período;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Jacinta Simõis Menck, RG nº 
14.865.213, motorista, para responder interinamente pela 
Divisão de Transporte da Secretária Municipal de Saúde 
do Município no período de 08.11.2021 à 22.11.2021, em 
substituição a servidora Maria Aparecida Martins Brito da 
Silva, Coordenador da Divisão de Transporte.

2º - Pela designação a servidora receberá complemento 
de salário correspondente à diferença entre os empregos 
de “Coordenador de Divisão e Motorista”, relativo ao 
período de substituição.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de 
novembro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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